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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.875-B, DE 2017 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 
Adiciona inciso ao art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para vedar a obsolescência programada; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, pela aprovação deste e dos de nºs 3019/19 
e 1791/21, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. SILVIA 
CRISTINA); e da Comissão de Indústria, Comércio e Serviços, pela 
aprovação deste e dos de nºs 3019/19 e 1791/21, apensados, na forma 
do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico (relator: 
DEP. KIM KATAGUIRI). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;  
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS;  
DEFESA DO CONSUMIDOR E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3019/19 e 1791/21 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 - Voto em separado  
 
IV - Na Comissão de Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7875-B/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

 "Art. 39  ................................................................... 

................................................................................. 

XIV – programar ou executar, de qualquer forma, a 

redução artificial da durabilidade de produtos colocados no 

mercado de consumo ou do ciclo de vida de seus componentes 

com o objetivo de torná-los obsoletos antes do prazo estimado 

de vida útil. 

...........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos pilares da principiologia que inspira nosso Código de Defesa 

Consumidor (CDC) repousa sobre a ideia de que o desenvolvimento tecnológico do 

mercado e de seus produtos não pode ser alcançado em prejuízo da dignidade, da 

segurança e dos interesses dos consumidores. 

Embora as constantes evoluções nos campos da produção industrial 

e da comercialização de bens possam, efetivamente, reverter em benefícios para os 

consumidores, temos presenciado a incômoda e excessiva colocação, pelos 

fornecedores, de produtos destinados a ter durabilidade voluntariamente reduzida, de 

modo a estimular ou mesmo obrigar (no caso de bens essenciais) a recompra do 

produto ou sua substituição por novos modelos, muito antes do término de seu 

esperado ciclo de vida útil. 

Esse insistente comportamento lesivo não tem sido coibido a 

contento, fato que demonstra a patente necessidade de aprimoramento da arquitetura 

normativa de proteção ao consumidor. 

Nosso intento, com o presente projeto de lei, é justamente evitar a 

perpetuação dessas condutas prejudiciais aos consumidores por meio da expressa 
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tipificação da obsolescência programada como prática abusiva. A inovação aqui 

sugerida no CDC tornaria tal prática vedada e sujeitaria, em caso de descumprimento, 

os infratores ao eficiente aparato repressivo previsto no art. 56 e seguintes do Código. 

Submetendo o presente projeto de lei à apreciação desta Casa, 

solicitamos a colaboração dos ilustres Pares para seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2017. 

Deputada MARIANA CARVALHO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - (Vide Lei nº 13.425, de 30/3/2017) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 

empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 

dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
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IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento 

administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os 

valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de proteção ao consumidor 

nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.019, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Proíbe a obsolescência programada 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7875/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º O artigo 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a ser acrescido 
do inciso XV:  

“Art. 39 ................................................................................ 

............................................................................................. 

XV – de qualquer maneira programar a diminuição da 
durabilidade de produtos expostos no mercado, ou do período 
de vida de seus elementos, com o objetivo de torná-los obsoletos 
antes do prazo de vida útil estipulado” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso XXXI do artigo 5º da Constituição Federal aduz que o Poder Público 
deverá promover a defesa do consumidor. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Saliente-se que um dos princípios gerais da atividade econômica, segundo o 
artigo 170 da Carta Magna, é a defesa do consumidor. 

Ademais, não se pode olvidar que o artigo 55 da Lei Federal nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) aduz que a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios preservarão a vida, saúde, segurança, bem-estar e o direito de informação 
dos consumidores. 

Neste contexto, surge a presente proposta legislativa, com o intuito de proibir 
que fornecedores de produtos ou serviços exponham no mercado de consumo itens 
com obsolescência programada. 

Além de visar proteger o consumidor, a presente propositura objetiva promover 
uma conscientização em relação à questão do lixo eletrônico que, caso seja 
descartado de maneira indevida, pode contaminar o meio ambiente. E em decorrência 
de suas substâncias tóxicas, prejudicar animais e plantas. 

Vale ressaltar, por exemplo, que, conforme pesquisa da Organização das 
Nações Unidas (ONU), o Brasil é o sétimo maior produtor de lixo eletrônico do mundo. 
Todavia, segundo levantamento do Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento, apenas 13% (treze por cento) dos municípios têm coleta apropriada 
para lixo eletrônico, algo que não pode mais ser ignorado pelo Poder Público. 

Ante a relevância temática, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste 
Projeto de Lei em análise. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2019 

 

Dep. Célio Studart 

PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 
Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Das Práticas Abusivas 

 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  
VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 
regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 
transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 
21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um 
número maior de consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.425, de 30/3/2017, publicada no DOU de 31/3/2017, em vigor 
180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 
obrigação de pagamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1999/medidaprovisoria-1890-67-22-outubro-1999-369194-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
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Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 
dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 
somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 

respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 
informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  
§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 

para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 
elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo obrigatória a participação 
dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 
pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 
resguardado o segredo industrial.  

 
Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 
definidas em normas específicas:  

I - multa;  
II - apreensão do produto;  
III - inutilização do produto;  
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  
V - proibição de fabricação do produto;  
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  
VII - suspensão temporária de atividade;  
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  
XI - intervenção administrativa;  
XII - imposição de contrapropaganda.  
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 
por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.791, DE 2021 
(Do Sr. Bibo Nunes) 

 
Adiciona inciso ao art. 39 da Lei nº 8.078 de 1990 e ao art. 7º da Lei nº 
8.137 de 1990 para vedar a obsolescência programada.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7875/2017.  
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PROJETO DE LEI N.       , DE 2021

(Do Sr. Bibo Nunes)

Adiciona inciso ao art. 39 da Lei
nº 8.078 de 1990 e ao art. 7º da
Lei nº 8.137 de 1990 para vedar a
obsolescência programada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV:

 "Art.
39 .................................................................................................. 

XV  –  programar  ou  tornar  possível  de  qualquer  forma,  a
antecipação proposital da vida útil do bem oferecido para consumo
ou de seus componentes de acordo com o disposto no art. 32, com
o  objetivo  de  prejudicar  o  seu  funcionamento  pleno  conforme
anúncio de venda.

..........................................................................................................  ”
(NR)

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 8.137 de 27 de dezembro de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X:

“Art. 
7º ......................................................................................................

X  –  programar  ou  tornar  possível  de  qualquer  forma,  a
antecipação proposital da vida útil do bem oferecido para consumo
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ou  de  seus  componentes  com  o  objetivo  de  prejudicar  o  seu
funcionamento pleno conforme anúncio de venda.

....................................................................................................
........................

§ 2º. Na hipótese do inciso X, são passíveis de punição os
fabricantes instalados no Brasil, bem como os importadores no caso
de produtos estrangeiros.

..........................................................................................................  ”
(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Embora  o  mercado  de  consumo  de  uma  sociedade

massificada e consumista, alinhado às estratégias de marketing e

publicidade,  possibilite  a  liberdade  de  escolha,  há,  ainda,  uma

vulnerabilidade  fática  enorme  em  relação  à  prática  da

obsolescência programada.  Esta consiste na redução artificial  da

durabilidade de produtos ou do ciclo de vida de seus componentes

para  que  seja  forçada  a  recompra  prematura.  Logo,  é  uma

estratégia  comercial  que  visa  aumentar  a  comercialização  de

mercadorias  e,  consequentemente,  o  lucro  das  empresas  que  a

praticam e dos integrantes da cadeia do seu comércio. 

Essa prática em setores da indústria é abrangente. Não

importando  se  o  produto  é  fabricado  no  Brasil  ou  importado

oficialmente:
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-  inaptidão  a  receber  atualizações  eletrônicas  no  caso  das

smart TVs, tablets ou celulares; 

- queima de componentes essenciais que depois são de difícil

ou onerosa substituição; 

-  redução  da  vida  útil  de  componentes  eletrônicos  (como

baterias  de  telefones  celulares),  com  o  posterior  e  estratégico

inflacionamento  do  preço  do  mencionado  componente  para  que

seja mais vantajosa a recompra do conjunto; 

-  incompatibilidade entre  componentes  antigos  e  novos,  de

modo a obrigar o consumidor a atualizar por completo o produto;

- lançamento de uma linha nova de produtos, fazendo cessar

açodadamente a  fabricação de insumos ou peças necessárias  à

antiga. 

É  cada  vez  mais  comum  encontrar  proprietários

insatisfeitos com  essa situação. Estes gastaram e obtiveram um

produto que logo em seguida perdeu sua característica venal (no

caso das smart TVs que não são mais atualizáveis e por isso se

tornaram equivalentes  técnica  e  monetariamente  a  outro  modelo

inferior)  ou  um  produto  que  não  funciona  por  incompatibilidade

técnica. Trata-se a meu ver, de notável abuso com o consumidor.

A obsolescência  programada não  afeta  apenas  o

usuário final. Afeta toda a sociedade por meio da geração precoce

de  lixo  eletrônico.  Os  aparelhos  possuem  metais  pesados  que

contaminam  o  ambiente.  Lembro  que  ainda  não  é  realidade,  a

eficaz reciclagem desses aparelhos. 
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O Código de Defesa do Consumidor (CDC) prevê que as

relações de consumo devem ser pautadas pelo reconhecimento da

vulnerabilidade do consumidor e pela boa-fé objetiva, sendo dever

das partes agir com lealdade, cooperação e informação para que

não haja desequilíbrio na relação de consumo. Nos termos do artigo

6º,  inciso  III,  é  um  direito  básico  do  consumidor  o  acesso  “a

informação  adequada  e  clara  sobre  os  diferentes  produtos  e

serviços, com especificação correta de quantidade, características,

composição,  qualidade,  tributos  incidentes  e  preço,  bem  como

sobre os riscos que apresentem.”

Embora  o  CDC seja  bastante  protetivo,  ele  se  revela

insuficiente  para  coibir  tal  estratégia  ou  até  mesmo,  quando

necessário, reparar o dano. Ademais, é difícil  para o consumidor

perceber  que  está  sendo  vítima  de  obsolescência  programada.

Quando ocorre o fato, muitas vezes o produto está fora do prazo de

validade.  Torna-se  portanto,  tarefa  árdua  e  complexa  para  o

consumidor  utilizar-se  do  dever  informacional  e  de  qualidade no

intuito de se prevenir, uma vez que não dispõe do conhecimento

técnico  devido  para  avaliar  as  práticas  de  controle  e  qualidade

adotadas ao produto ou serviço.

A proposição inova no CDC e no Código Penal,  para

estabelecer que a responsabilidade do fornecedor de bens duráveis

(produtor  nacional  ou  importador)  siga  o  critério  da  vida  útil  da

característica  anunciada  para  a  venda  do  produto  e  não  o  da

garantia  contratual,  com  a  implementação  de  mecanismos  mais

eficazes na proteção do consumidor. 

O  descumprimento  desta  norma  encontra  o  aparato

repressivo previsto no art. 56 e seguintes do CDC. No que tange ao *C
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Código Penal, buscamos também reprimir condutas indesejáveis e

causadoras de danos, mas, sobretudo, prevenir a ocorrência de tais

condutas de forma a evitar o dano, amparando com mais eficiência

os consumidores.

É  importante  destacar  que  o  tema  foi  analisado  pelo

Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso

Especial  984.106,  de  04/10/2012.  No  acórdão,  relatado  pelo

Ministro Luís Felipe Salomão, consignou-se:

“São  exemplos  desse  fenômeno:  a  reduzida  vida  útil  de
componentes  eletrônicos  (como  baterias  de  telefones  celulares),
com  o  posterior  e  estratégico  inflacionamento  do  preço  do
mencionado componente, para que seja mais vantajoso a recompra
do  conjunto;  a  incompatibilidade  entre  componentes  antigos  e
novos, de modo a obrigar o consumidor a atualizar por completo o
produto (por exemplo, softwares); o produtor que lança uma linha
nova de produtos, fazendo cessar açodadamente a fabricação de
insumos ou peças necessárias à antiga. […]”

Diante  do  exposto,  considerando  a  importância  desta

iniciativa, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste Projeto.

Sala das Sessões,       de                    de 2021.

BIBO NUNES

Deputado Federal - PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Oferta 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 

por período razoável de tempo, na forma da lei.  

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal, deve constar 

o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em todos os impressos utilizados 

na transação comercial.  

Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços por telefone, quando 

a chamada for onerosa ao consumidor que a origina. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.800, de 29/10/2008) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11800-29-outubro-2008-582809-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11800-29-outubro-2008-582809-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
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XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um 

número maior de consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.425, de 30/3/2017, publicada no DOU de 31/3/2017, em vigor 

180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 

empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 

dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1999/medidaprovisoria-1890-67-22-outubro-1999-369194-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
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proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

 
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Constitui crime contra as relações de consumo:  

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os 

sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;  

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, peso 

ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à 

respectiva classificação oficial;  

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los ou expô-

los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-

los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo;  

IV - fraudar preços por meio de:  

a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como 

denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em 

conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na prestação 

dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a 

exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;  

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-

los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação;  

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação 

falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer 

meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;  

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de 

provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros;  

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, 

entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7875-B/2017 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.  

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade 

culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte.  

 

CAPÍTULO III 

DAS MULTAS 

 

Art. 8º Nos crimes definidos nos arts. 1º a 3º desta Lei, a pena de multa será fixada 

entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 

(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 7.875, DE 2017

Apensados: PL nº 3.019/2019 e PL nº 1.791/2021

Adiciona inciso ao art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de
setembro  de  1990,  para  vedar  a  obsolescência
programada.

Autora: Deputada MARIANA CARVALHO

Relatora: Deputada SILVIA CRISTINA

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  n0 7.875,  de 2017,  de autoria  da ilustre

Deputada Mariana Carvalho, que pretende inserir no art. 39 do Código de Defesa do

Consumidor – Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990, um inciso XIV, que vede ao

fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas, “programar ou

executar, de qualquer forma, a redução artificial da durabilidade de produtos colocados

no mercado de consumo ou do ciclo de vida de seus componentes, com o objetivo de

torná-los obsoletos antes do prazo estimado de vida útil”.

Justifica a ilustre Autora que o intento do presente projeto de lei é o de

evitar a perpetuação de condutas prejudiciais aos consumidores por meio da expressa

tipificação da obsolescência programada como prática abusiva.

A  matéria  foi  distribuída,  pela  Mesa,  para  análise  do  mérito,  às

Comissões de Desenvolvimento Econômico; de Indústria, Comércio e Serviços e de

Defesa  do  Consumidor.  A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania

analisará a proposição nos termos do art.  54 do RICD; sua tramitação se dará em

regime ordinário, e a apreciação das Comissões será terminativa.

Em 14/06/2019, foi apensado ao projeto principal o Projeto de Lei nº

3.019,  de  2019,  do  ilustre  Deputado  Célio  Studart,  que  proíbe  a  obsolescência

programada, através de inclusão de dispositivo no Código de Defesa do Consumidor, à

semelhança do principal. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvia Cristina
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245151348500
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Em 10/06/2021 foi também apensado ao projeto principal o Projeto de

Lei nº 1.791, de 2021, de autoria do Deputado Bibo Nunes, que adiciona inciso ao art.

39 da Lei nº 8.078 de 1990 e ao art. 7º da Lei nº 8.137, de 1990, para também vedar a

obsolescência  programada,  caracterizando-a  como  crime  contra  as  relações  de

consumo.

No prazo regimental, na presente Comissão, não foram apresentadas

emendas.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe  à  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico  proferir  parecer

sobre  o  mérito  econômico  da  matéria  em  tela.  Às  outras  questões  incluindo  a

constitucionalidade vão ser analisadas nas comissões pertinentes aos temas. 

Vale  louvar,  preliminarmente,  a  iniciativa  da  ilustre  Autora.  A

preocupação em evitar práticas abusivas contra o consumidor é salutar do ponto de

vista econômico, fortalece a transparência, o direito de escolha e a concorrência, se

revertendo em vantagens para a eficiência do mercado, que, basicamente, permite que

os consumidores tenham acesso a produtos e serviços de melhor qualidade a um

menor custo.

Para isso, é de fundamental importância que haja clareza e precisão

nas definições do que caracteriza uma conduta abusiva. Caso contrário, ambiguidades

podem ser contraproducentes, impedindo que o mercado funcione com a dinâmica

apropriada.

No  caso  específico,  entende-se  por  obsolescência  planejada  ou

programada a prática, adotada pelo fornecedor, de introduzir em seus produtos ou

serviços  recursos  que  provoquem a  redução  da  sua  vida  útil,  aquém do  possível

tecnologicamente, de forma a torná-lo obsoleto ou inservível, provocando seu descarte

prematuro, ou antes do término da sua vida útil esperada, induzindo o consumidor a

comprar novamente produto ou serviço similar.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvia Cristina
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245151348500
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De fato, o tema relativo à obsolescência programada tem sido alvo de

preocupação no mundo, em que vários países procuram maneiras de introduzir na sua

legislação entraves a uma prática que possa vir a ser lesiva ao consumidor.

Nesse sentido, nos parece meritório tanto o projeto principal, quanto

seus apensados, na sua pretensão de explicitar no Código de Defesa do Consumidor

uma caracterização objetiva de prática lesiva ao consumidor, a partir da constatação

da utilização dos citados procedimentos. 

Optamos,  então,  por  elaborar  um  Substitutivo  que  torne  essa

caracterização  a  mais  clara  possível  abarcando  as  ideias  de  todos  os  projetos

apensados.

Diante do exposto,  votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº

7.875, de 2017,  e  de seus apensados,  o Projeto de Lei  nº  3.019,  de 2019 e o

Projeto de Lei nº 1.791, de 2021, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADA FEDERAL

PP/RO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvia Cristina
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N° 7.875/17, Nº 3.019/19 E Nº
1.791/21

Adiciona inciso ao art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de
setembro  de  1990,  para  vedar  a  obsolescência
programada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

"Art. 39 ...................................................................................   

XV – programar,  tornar  possível  ou executar,  de qualquer  forma, a

redução artificial da durabilidade de produtos colocados no mercado de consumo, ou a

antecipação proposital de seu ciclo de vida, bem como de seus componentes, com o

objetivo de torná-los obsoletos em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos

oficiais  competentes,  ou,  se  normas  específicas  não  existirem,  pela  Associação

Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial

................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADA FEDERAL

PP/RO
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO DE LEI Nº 7.875, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.875/2017, do PL n° 3019/2019 e do PL
n°  1791/2021,  apensados,  com  Substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,
Deputada Silvia Cristina. O Deputado Vitor Lippi apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Daniel  Almeida  e  Luiz  Gastão  -  Vice-Presidentes,  Any  Ortiz,
Augusto  Coutinho,  Florentino  Neto,  Julio  Cesar  Ribeiro,  Mersinho  Lucena,  Saulo
Pedroso,  Tadeu  Oliveira,  Bia  Kicis,  Carlos  Henrique  Gaguim,  Gilson  Daniel,  Julio
Lopes, Keniston Braga e Silvia Cristina. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2024. 

Deputado DANILO FORTE 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Forte
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AOS PROJETOS DE
LEI Nº 7.875/17, Nº 3.019/19 E N° 1.791/21

Adiciona inciso ao art. 39 da Lei n.º 8.078, de

11  de  setembro  de  1990,  para  vedar  a

obsolescência programada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

"Art. 39 ...................................................................................

XV – programar, tornar possível ou executar, de qualquer

forma, a redução artificial da durabilidade de produtos colocados no mercado de

consumo, ou a antecipação proposital de seu ciclo de vida, bem como de seus

componentes,  com  o  objetivo  de  torná-los  obsoletos  em  desacordo  com  as

normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, ou, se normas específicas

não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade

credenciada pelo Conselho Nacional  de Metrologia,  Normalização e Qualidade

Industrial

................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2024.            

   Deputado Danilo Forte 
 Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Forte
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS - CDEICS 

 

PROJETO DE LEI Nº 7.875, DE 2017 

 

Adiciona inciso ao art. 39 da Lei n.º 8.078, de 

11 de setembro de 1990, para vedar a 

obsolescência programada. 

 

Autora: Deputada MARIANA CARVALHO  

Relator: Deputado VINÍCIUS CARVALHO  

 

VOTO EM SEPARADO  

(Do Sr. VITOR LIPPI) 

 

I – RELATÓRIO  

 

O Projeto de Lei nº 7.875, de 2017, cujo mérito é objeto de exame desta 

Comissão, tem como Autora a nobre Deputada Mariana Carvalho. A 

proposição na forma em que apresentada tem como objetivo incluir dispositivo 

no Código de Defesa do Consumidor – CDC (Lei nº 8.078/1990) para inserir a 

obsolescência programada no rol das práticas consideradas abusivas vedadas 

pelo artigo 39 do CDC. Conforme justificativa apresentada pela parlamentar, a 

proposição tem como objetivo “evitar a perpetuação dessas condutas 

prejudiciais aos consumidores por meio da expressa tipificação da 

obsolescência programada como prática abusiva”. 

 

O relator, Deputado Vinícius Carvalho, apresentou seu voto pela 

aprovação da matéria, porém na forma de substitutivo que altera de forma 

substancial o projeto de lei, propondo a criação do que denominou de “Política 

Nacional de Conservação de Recursos Naturais” para obrigar os fabricantes de 

produtos duráveis a afixarem um “Selo de Durabilidade” nos produtos 

comercializados ou importados, no qual o próprio fabricante deverá informar o 

prazo de durabilidade esperada do produto. 
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O parecer do Relator foi submetido ao descortino deste Colegiado, no 

dia 06 do junho de 2018, tendo sido concedida vista conjunta a pedido dos 

deputados Jorge Côrte Real e Yeda Crusius.. 

 

É o relatório 

 

II – VOTO 

  

Em primeiro lugar é preciso dizer que a proposta apresentada pela 

Deputada Mariana Carvalho é meritória. De fato, o tema relativo à 

obsolescência programada tem sido alvo de preocupação no mundo, conforme 

se verifica do bem elaborado voto do Nobre Relator, que cita as experiências 

da França, Bélgica, Holanda, a Finlândia e a Noruega, ( com leis específica 

sobre o tema), bem como da União Europeia (com diretrizes e recomendações 

aos Fabricantes), apenas para citar exemplos.  

 

No Brasil, há no Código de Defesa do Consumidor diversas diretrizes e 

regras apontando para a vedação a esta prática abusiva, verbis: 

 

 

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

(...) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos 

comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e 

cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e 

serviços; 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou 

não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de 

qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a 

indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou 

mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua 

natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes 

viciadas.  
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(...) 

§ 6° São impróprios ao uso e consumo:  

(...) 

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, 

falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, 

perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas 

regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 

outras práticas abusivas:  

(...) 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 

serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial (Conmetro);" 

 

Contudo, apesar de prever como prática abusiva a disponibilização no 

mercado de consumo de qualquer produto em desacordo com as normas 

expedidas pelos órgãos técnicos, o CDC não traz norma específica sobre a 

vedação da Obsolescência Programada e, por isso, entendemos que o texto 

legal pode e deve ser aprimorado, de modo que concordamos com o objetivo 

da proposta de lei, porém na forma originalmente concebida pela Deputada 

Mariana Carvalho. 

 

Vejam Excelentíssimos Deputados e pares dessa Comissão, a 

identificação da obsolescência programada não é uma questão simples no 

caso concreto. Com efeito, a inovação em produtos, processos e serviços não 

obedece, via de regra, uma lógica pré-determinada, podendo ter caráter 

disruptivo e acarretar na obsolescência de versões anteriores. Aliás, o próprio 

relator reconhece em seu voto que as imprecisões dos conceitos de 

obsolescência programada podem dificultar ou mesmo impedir a aplicação da 

norma. Exatamente por isso é que a caracterização da obsolescência 

programada depende de prova pericial e de uma série de requisitos para sua 
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aferição, havendo pouca literatura e raros precedentes judiciais sobre a 

questão. 

 

Pois bem, o Relator propõe que o fabricante dos produtos declare no 

selo de durabilidade a vida útil estimada do produto, o que na nossa opinião 

não tem o condão de resolver a questão, mas apenas criar embaraços e custos 

adicionais aos fabricantes de produtos em geral, deixando a legislação 

consumerista sem a devida atualização. Algo que entendemos indesejável. 

 

Vejam, a obrigação de declaração da vida útil pelo fabricante não ajuda 

o consumidor e pode até criar falsa expectativas. Com efeito, a vida útil de um 

equipamento pode ser reduzida ou aumentada a depender do uso pelo 

consumidor. Uma máquina de lavar ou um veículo automotor, por exemplo, 

podem ter a vida útil muito reduzida se não realizadas as manutenções 

periódicas indicadas pelo Fabricante.  

 

Além disso, entendemos que a obrigatoriedade da afixação de um selo 

colocaria produtos semelhantes em condições diferentes de exposição ao 

consumidor, não contribuindo para isonomia de apresentação de produtos ao 

mercado, e isso de forma autorizada pelo poder público, até mesmo porque 

não há qualquer exigência de que a declaração feita pelo Fabricante seja 

homologada por órgão técnico, tal como o Instituto Nacional de Metrologia  - 

INMETRO.  

 

O relator também aborda a questão relativa ao fornecimento de peças 

de reposição. Entretanto, verificamos que o Código de Defesa do Consumidor 

já possui dispositivo específico sobre o tema, que prevê em seu artigo 32 a 

obrigatoriedade de fornecimento de peças de reposição para os produtos 

colocamos no mercado de consumo, vejamos: 

 

  Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de 

componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação 

ou importação do produto. 
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Assim, a proposta contida no artigo 7º do substitutivo nos parece 

incompatível como que dispõe o CDC, com potencial conflito aparente de 

normas, o que entendemos inadequado. 

 

Não fosse apenas isso, o argumento de que o selo supostamente 

estimulará a “consciência cidadã com relação à importância da conservação 

dos recursos naturais” não nos convence, pois na realidade o que podemos 

antever é que possivelmente o Consumidor ao receber seu produto com o selo 

nele afixado, certamente tratará de retirá-lo imediatamente, muitas vezes sem 

ao menos ler o seu conteúdo. Portanto, a eficácia da medida é absolutamente 

incerta. 

 

Assim, somos contrários ao voto do Relator, mas favoráveis ao projeto 

na forma como apresentada. Entretanto, sobre a proposta original também 

entendemos ser necessário ainda fazer ajustes. 

 

Ora, se o próprio CDC em seu artigo 39 considera prática abusiva a 

colocação no mercado de consumo produtos em desacordo normas técnicas, 

não pode ser diferente quanto à questão de sua durabilidade, a qual também 

deve seguir os padrões de normas expedidas pelo Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). Por isso 

entendemos necessário a adequação do texto da proposição nesse sentido, 

nos termos do substitutivo em anexo. 

 

Por todos os motivos citados, VOTAMOS PELA APROVAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N0 7.875, DE 2017, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO QUE 

APRESENTAMOS. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2018. 

 

Deputado VITOR LIPPI 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS. 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.875, DE 2017. 

 

Adiciona inciso ao art. 39 da Lei n.º 8.078, de 

11 de setembro de 1990, para vedar a 

obsolescência programada.  

 

 

Congresso Nacional decreta: 

 

. 1º O art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XIV:  

 

"Art. 39 ...................................................................  

 

XIV – programar ou executar, de qualquer forma, a redução artificial da durabilidade 

de produtos colocados no mercado de consumo ou do ciclo de vida de seus 

componentes com o objetivo de torná-los obsoletos em desacordo com as normas 

expedidas pelos órgãos oficiais competentes, ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Conmetro)............................................................................” (NR) 
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 7.875, DE 2017
Apensados: PL nº 3.019/2019 e PL nº 1.791/2021

Adiciona inciso ao art. 39 da Lei n.º 8.078,
de 11 de setembro de 1990,  para vedar  a
obsolescência programada.

Autora: Deputada MARIANA CARVALHO

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  nº 7.875, de 2017, de autoria da

ilustre Deputada Mariana Carvalho, que pretende inserir no art. 39 do Código

de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, um

inciso XIV,  que vede ao fornecedor  de produtos  ou serviços,  dentre  outras

práticas  abusivas,  “programar  ou  executar,  de  qualquer  forma,  a  redução

artificial da durabilidade de produtos colocados no mercado de consumo ou do

ciclo de vida de seus componentes, com o objetivo de torná-los obsoletos antes

do prazo estimado de vida útil”. 

A ilustre Autora justifica que o intento do presente projeto de lei

é o de evitar a perpetuação de condutas prejudiciais aos consumidores por

meio  da  expressa  tipificação  da  obsolescência  programada  como  prática

abusiva. 

A matéria foi distribuída, pela Mesa, para análise do mérito, às

Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e

de  Defesa  do  Consumidor.  A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  analisará  a  proposição  nos  termos  do  art.  54  do  RICD;  sua

tramitação se dará em regime ordinário, e a apreciação das Comissões será

terminativa. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
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Em 14/06/2019, foi apensado ao projeto principal o Projeto de

Lei  nº  3.019,  de  2019,  do  ilustre  Deputado  Célio  Studart,  que  proíbe  a

obsolescência programada, através de inclusão de dispositivo no Código de

Defesa do Consumidor, à semelhança do principal.

Em 10/06/2021  foi  também apensado  ao  projeto  principal  o

Projeto de Lei nº 1.791, de 2021, de autoria do Deputado Bibo Nunes, que

adiciona inciso ao art. 39 da Lei nº 8.078 de 1990 e ao art. 7º da Lei nº 8.137,

de 1990, para também vedar a obsolescência programada, caracterizando-a

como crime contra as relações de consumo.

A  matéria  foi  analisada  pela  douta  Comissão  de

Desenvolvimento Econômico e, em 10/11/2024, foi apresentado parecer pela

aprovação,  com  substitutivo,  que  foi  aprovado  em  13/11/2024  por  aquele

colegiado.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II - VOTO DO RELATOR

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados (art. 32, XXVIII), compete a esta Comissão de Indústria, Comércio e

Serviços se pronunciar acerca do mérito do projeto de lei n° 7.875, de 2017.

A iniciativa  do  projeto  em  análise  tem  como  preocupação

central  coibir  práticas  abusivas  contra  o  consumidor  e  fortalecer  a

transparência,  o  direito  de  escolha  e  a  concorrência,  o  que  contribui  para

melhorar  a  credibilidade  e  eficiência  do  mercado.  E,  consequentemente,

permite que os consumidores tenham acesso a produtos e serviços de melhor

qualidade a um menor custo.

A matéria foi  longamente debatida e analisada na Comissão

que  nos  antecedeu,  cujas  conclusões  nos  pareceram bastante  adequadas.

Com  efeito,  deu-se  fundamental  importância  na  clareza  e  precisão  das

definições do que caracterizaria uma conduta abusiva. Isto porque eventuais
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ambiguidades  podem  ser  contraproducentes,  impedindo  que  o  mercado

funcione com a dinâmica apropriada.

No caso específico, entendeu-se por obsolescência planejada

ou  programada  a  prática,  adotada  pelo  fornecedor,  de  introduzir  em  seus

produtos  ou  serviços  recursos  que  provoquem a  redução  da  sua  vida  útil,

aquém  do  possível  tecnologicamente,  de  forma  a  torná-lo  obsoleto  ou

inservível, provocando seu descarte prematuro, ou antes do término da sua

vida útil esperada, induzindo o consumidor a comprar novamente o produto ou

o serviço similar.

O ponto crucial, portanto, é que a obsolescência programada

tem sido alvo de preocupação no mundo, e vários países trabalham maneiras

de introduzir na sua legislação entraves a essa prática que, além de ser lesiva

ao  consumidor,  compromete  a  confiança  na  indústria  e  prejudica  o  meio

ambiente.

Assim, nos parece meritório tanto o projeto principal,  quanto

seus  apensados,  na  sua  pretensão  de  explicitar  no  Código  de  Defesa  do

Consumidor  uma  caracterização  objetiva  de  prática  lesiva  ao  consumidor.

Entendemos,  também, que são adequadas as  modificações introduzidas no

Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico.

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei nº 7.875, de 2017, e de seus apensados, o Projeto de Lei nº 3.019, de 2019

e o Projeto de Lei nº 1.791, de 2021, na forma do Substitutivo aprovado na

Comissão de Desenvolvimento Econômico.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado KIM KATAGUIRI

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

PROJETO DE LEI Nº 7.875, DE 2017

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Indústria, Comércio e Serviços, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.875/2017, do PL
3019/2019, e do PL 1791/2021, apensados, na forma do Substitutivo aprovado
na Comissão de Desenvolvimento Econômico., nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Kim Kataguiri.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Beto Richa - Presidente, Any Ortiz e Josenildo - Vice-Presidentes,
Amaro Neto, Heitor Schuch, Jack Rocha, Luis Carlos Gomes, Luiz Fernando
Vampiro, Alexandre Lindenmeyer, Daniel Agrobom, Julio Lopes, Kim Kataguiri,
Lucas Ramos, Luiz Gastão, Mauricio Marcon e Professor Alcides.

Sala da Comissão, em .01 de julho de 2025

Deputado BETO RICHA
Presidente
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